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RES-DCCONV - 3732019
( relativo ao Processo 309872018 )
Código de validação: 6149BFD637

RESENHA DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL N° 02/2018, PROCESSO N.° 30.987/2018, CELEBRADO ENTRE O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO – TJ/MA E O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
MARANHÃO – DETRAN/MA; OBJETO: O OBJETO DESTE INSTRUMENTO É A CESSÃO DE USO, A TÍTULO GRATUITO, DE UM
IMÓVEL COM VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE UM JUIZ E UM SERVIDOR, PARA INSTALAÇÃO DO JUIZADO ESPECIAL
DE TRÂNSITO, SITUADO NA AVENIDA DOS FRANCESES, S/N°, VILA PALMEIRA, NA CIDADE DE SÃO LUÍS/MA, DE
PROPRIEDADE DO CEDENTE. VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO SERÁ DE 10 (DEZ) ANOS,
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA SUA ASSINATURA, DEVENDO, EXPIRADO TAL PRAZO E SE ASSIM CONVIER AS PARTES,
SER PRORROGADO MEDIANTE TERMO ADITIVO. DATA DA ASSINATURA: 18.06.2019; ASSINATURAS: JOSÉ JOAQUIM
FIGUEIREDO DOS ANJOS - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; LARISSA ABDALLA
BRITTO - DIRETORA GERAL DO DETRAN/MA.
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